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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 034/2020
TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. DO OBJETO
 
1.1      O presente Termo de Referência se des�na a contratação de empresa especializada para fornecimento placas PETG
transparente/Cristal 2 m x 1 m x 0,5 mm, visando atender ao Projeto “ FAPDF/COVID-19 - PRODUÇÃO VIDA 2020 – FACESHIELD- Brasília
– DF” conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Termo.
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES
2.1. Os materiais a serem fornecidos deverão ter, no mínimo, as seguintes especificações:
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS INSUMOS QTDE
01 PLACA PETG TRANSPARENTE/CRISTAL MEDINDO 2 M X 1 M X 0,50 MM (C X L X ESPESSURA) 430
 
2.2.     A empresa deverá entregar os materiais novos e em perfeita u�lização com garan�a de 3 meses a par�r da entrega no local
indicado na Autorização de Fornecimento.
 
3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
 
3.1 Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento – AF;
 
3.2 Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de u�lização no endereço abaixo:
 
Fundação de Empreendimentos Cien�ficos e Tecnológicos – FINATEC
Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro, Edi�cio FINATEC, Setor SS-4, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70910-900.
Critério de recebimento: Embalagem lacrada com a assinatura do recebimento do material.
 
4. pagamento
 
4.1 O pagamento será efetuado somente após a entrega, mediante depósito bancário, em conta corrente de �tularidade da empresa
vencedora, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da respec�va Nota Fiscal, emi�da de acordo com as normas e
legislação aplicável, devidamente atestada pelo Coordenador do Projeto.
 
5. Das Obrigações da Contratante
 
5.1 Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Termo.
 
5.2 Acompanhar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a Contratada as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte daquela.
 
5.3 Recusar todos os produtos que não es�verem compa�veis com as especificações deste Termo.
 
6. Das Obrigações da Contratada
 
6.1 Assumir inteira responsabilidade administra�va, penal, civil, administra�va e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou
pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos a Contratante ou ainda à terceiros em decorrência do objeto
contratado.
 
6.2 Arcar com todas as despesas rela�vas ao objeto contratado, incluídos aí, frete, transporte, encargos sociais, previdenciários,
trabalhistas e fiscais e impostos inerentes à comercialização.
 
6.3 Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, em razão do objeto
contratado.
 
6.4 Emi�r a nota fiscal de acordo com a legislação aplicável.
 
7. Da garan�a
 
7.1 Os equipamentos a serem fornecidos deverão ter garan�a conforme descrito no subitem 2.2 deste Termo de Referência, devendo
ser subs�tuído e reparado gratuitamente pela Empresa Vencedora, quando no�ficada pela FINATEC.
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7.2 O prazo de garan�a do equipamento deverá constar na Nota Fiscal.
 
Cordialmente,
 
Profa. Andréa Cris�na dos Santos,
Coordenadora do Projeto.
 
 

Em 26/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Cris�na dos Santos, Professor(a) de Magistério Superior da Faculdade de
Tecnologia, em 26/10/2020, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5874074 e o código CRC 1E922DA5.
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